
CONTRATO 083-2017 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CERCA NA LINHA DIVISA MUNICIPIO DE PORTO XAVIER/RS – DISPENSA DE LICITAÇÃO 009-2017.

CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.
CONTRATADO:
VILMAR SAVIONEK CONSTRUÇÃO ME, inscrita no CNPJ n° 27.159.956/0001-97, com sede na Rua Gunnar Axell, 194 – Bairro Floresta – Porto Xavier/RS, neste ato representada pelo Sr. Vilmar Savionek, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 1076856631, CPF n° 008.513.270-52, residente e domiciliado na Rua Gunnar Axell, 194, Bairro Floresta, cidade de Porto Xavier/RS.

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato sob a égide da Lei nº. 8.666/93, cujas clausulas e condições são as seguintes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para execução de serviços de construção de 280 metros lineares de cerca e reforma de 125 metros de cerca em áreas do Município localizada  na Linha Divisa, município de Porto Xavier/RS.
Contratação de empresa especializada para a construção e reforma de cerca tem  com objetivo de evitar ao acesso de animais e pessoas nestas áreas bem como atender a ação civil pública nº 119/1.16.0000126-4. 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor a ser pago será de R$ 2.460,00 (Dois Mil Quatrocentos e Sessenta  Reais).
3. CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento ocorrera após a emissão da nota fiscal, a qual será conferida e autorizada pelo setor competente do Município quando do termino do serviço, conforme cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.

3.2. A fiscalização dos serviços será Exercida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio ambiente através de seus responsáveis.

3.3. Fica expressamente estabelecido que no preço constante na cláusula segunda, estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do serviços do serviço, constituindo-se na única remuneração devida. 
4. CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo informada:

2030 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3390 39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
5. CLAUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1. O presente contrato terá vigência no período de 29 de junho 2017 à 31 de agosto de 2017. Podendo ser rescindido a qualquer momento, de acordo com a Lei 8.666/93.
6. CLAUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA E CONTRATANTE.
6.1. A Contratada responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

6.2. A Contratada deve observar, quanto ao seus empregados a legislação pertinente, especialmente no que tange às obrigações previdenciárias e trabalhistas, devendo, ainda, estar em perfeito funcionamento, durante a execução dos serviços.
6.3. A Contratante fornecerá os materiais para a construção e reforma da cerca,(postes, tramas e arames). A empresa ficará responsável pelas ferramentas necessárias para realização do serviço, sendo que danos por mau uso, serão de responsabilidade da contratada.
6.4. A Contratada devera observar  na construção os seguintes critérios:

6.4.1 Distancia entre poste de no máximo 8 metros 

6.4.2 A profundidade dos postes intermediários deverá ser de no mínimo 0,70 metros

6.4.3 A profundidade dos cantos (mestre e contra mestre) de no mínimo 1 metro

6.4.4 A cada intervalo entre postes devera colocar 3 tramas amarradas com arame nº14
6.4.5 A cerca devera ter quatro fios com espaçamento a ser definido pelo contratante

6.4.6 Devera ser construída uma porteira de arame e tramas 
6.5 A Contratada devera observar os seguintes critérios na cerca a ser reformada:

6.5.1 Substituição de 3 postes intermediários

6.5.2 Substituição de 3 postes de canto (mestre e contramestre) 

6.5.3 Devera ser construída  uma porteira de arame  e tramas 

6.5.4 A profundidade dos postes deverão igual aos itens 6.4

6.5.5 Os arames deverão ser esticados 

6.5.6 A cada intervalo entre postes devera colocar 2 tramas amarradas com arame nº14

7. CLAUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Contratante, através de Servidor e/ ou preposto designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

8. CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO
8.1. As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer tempo, devendo, para tanto, notificar previamente à parte adversa.
9. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
9.1. Sem prejuízo das demais sansões previstas em lei, A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Multa moratória, não compensatória de 0,4% (zero virgula quatro por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total, em reais, dos serviços pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento), do valor integral dos serviços não executados, quando da rescisão unilateral determinada pela Contratada, no caso de inexecução parcial ou total de quaisquer das obrigações contidas neste instrumento.

9.1.1. As multas previstas nas alienas “a” e “b”, serão devidas a partir da assinatura do presente instrumento.

9.1.2. As penalidades, ora previstas, se aplicam cumulativamente na hipótese de ocorrência de quaisquer inadimplementos previstos na Lei. Nº. 8.666/93.
10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
10.1. As partes elegem de comum acordo o Fórum da Comarca de Porto Xavier para dirimir quaisquer litígios, oriundos do presente instrumento.

E por estarem assim acordadas, as partes declaram aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, assinando o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Porto Xavier, 28 de junho de 2017.

              VILMAR KAISER





      VILMAR SAVIONEK
             CONTRATANTE
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